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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Deputado DIMAS RAMALHO

dimas.ramalho@uol.com.br
PALÁCIO 9 DE JULHO – AV. PEDRO ÁLVARES CABRAL, 201 – 5º ANDAR – SALA 5005

CEP 04097–900                       TELEFAX: 3884–1745 / 3886–6840 / 6855

REQUERIMENTO Nº      784          , DE 2001




REQUEIRO, nos termos do Artigo 165, Inciso VIII, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a População de CRAVINHOS, pelo transcurso de mais um aniversário de sua emancipação político-administrativa.




REQUEIRO, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência ao Prefeito Municipal Sr. José Carlos Carrascosa dos Santos, à Rua Tiradentes, 253 e, ao Presidente da Câmara Municipal Vereador José Carlos Rossi dos Reis, à Rua Tiradentes, 263 - CEP: 14140-000 – Cravinhos – SP, respectivamente.  

J  U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A




Cravinhos, comemorou no dia 19 de março do corrente, mais um aniversário de sua emancipação político-administrativa.




Conta com uma população de 28.390 habitantes, sendo o Padroeiro da cidade “São José”.




Realiza anualmente  os seguintes eventos: Desfiles Cívicos, Quermesses – Festas Juninas, Jantares Dançantes e Festa do Peão do Boiadeiro.



Sua rede médico-hospitalar conta com os serviços da Sociedade Beneficente de Cravinhos – Santa Casa,  para assistir aos enfermos.




No campo assistencial através da Casa da Criança de Cravinhos, SARA (Serviço Atendimento Rural ao Adolescente), Associação das Irmãs Franciscanas, Lar Vicentino – Sociedade São Vicente de Paulo e APAE – CERVI (Centro de Recuperação Vida) Fundo Social de Solidariedade, tem prestado relevantes serviços aos carentes; aos deficientes físicos e mentais, aos idosos, no atendimento às suas necessidades básicas.




Portanto, nada mais justo, que esta Casa faça consignar em seus anais votos de efusivas congratulações com a população de Cravinhos, pela passagem de mais um aniversário de sua emancipação político-administrativa. 




Sala das Sessões, em         /          /    2001




a) DIMAS RAMALHO   
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